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GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 027/2023 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - EDITAL Nº 001/2023  

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 001/2023, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DAS APROVADAS E CLASSIFICADAS, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se 
apresentarem no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 
262, KM 135, Bairro: Centro - Água Clara/MS, no horário das 
07h às 11h ou das 13h às 17h, do dia 04/05/2023 a 
05/05/2023, munidas de documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos três dias do mês de maio do ano de dois 
mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 027/2023 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Educação decorrentes de servidores 
públicos efetivos que estão afastados de suas funções para: 
licença para tratamento de saúde; licença gestante; 

afastamento para tratar de interesses particulares; licença de 
saúde para tratamento de pessoa da família; readaptação; 
função gratificada, cargos em comissão ou em confiança; 
licença sindical; cargos em vacância e licença para agente 
político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. 

Água Clara/MS, aos três dias do mês de maio do ano 
de dois mil e vinte e três. 

ADRIANA ROSIMEIRE PASTORI FINI 
Secretária Municipal de Educação 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 027/2023 
  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ZONA URBANA   

Classificação Inscrição Candidato Nota 

20º 0602-1 Elizabeth da S. Souza Gonçalves 25,5 

21º 0643-1 Luceni Oliveira da Silva 25,5 

22º 0626-1 Madalena Nunes Jara 24,5 

23º 0647-1 Vania Santos Teixeira 23,5 

24º 0609-1 Bianca Santos Vilasboas 23,0 

 

  INSPETOR DE ALUNOS – ZONA URBANA 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

16º 0783-2 Rillary Ferreira Nogueira 13,0 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 011/2023 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - EDITAL VI 
– PROCESSO SELETIVO Nº 006/2023 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 006/2023, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DAS APROVADAS E CLASSIFICADAS, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se 
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apresentarem no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 
262, KM 135, Bairro: Centro - Água Clara/MS, no horário das 
07h às 11h ou das 13h às 17h, do dia 04/05/2023 a 
05/05/2023, munidas de documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos três dias do mês de maio do ano de dois 
mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 011/2023 

JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
A admissão em caráter temporário para atender a 

necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Administração decorrentes de 
servidores públicos efetivos que estão afastados de suas 
funções para: licença para tratamento de saúde; licença 
gestante; afastamento para tratar de interesses particulares; 
licença de saúde para tratamento de pessoa da família; 
readaptação; função gratificada, cargos em comissão ou em 
confiança; licença sindical; cargos em vacância e licença para 
agente político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. 

Água Clara/MS, aos três dias do mês de maio do ano 
de dois mil e vinte e três. 

LUCIANA DE JESUS CAMPOS DA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 011/2023 
02. Cargo: Zelador 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

4º 0201-04 Adriana Regina Gonçalves da Silva 4,0 

5º 0201-05 Maria Sandra de Castro Cardoso 3,0 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. PROCESSO 
ADMINSITRATIVO Nº 073/2023. Pregão Eletrônico nº 
027/2023. Ata nº 014/2023. Objeto: SELEÇÃO DA 
PROPOSTA MAIS VANTAJOSA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA 
AQUISIÇÕES DE TECIDOS, AVIAMENTOS, COLLANT DE 
BALLET, SAPATILHAS DE BALLET, MEIA CALÇA E ACESSÓRIOS 
(CABELOS E BORDADOS) EM GERAL, DESTINADOS AS 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO E AOS CENTROS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHES) DO MUNICÍPIO DE ÁGUA 
CLARA/MS, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS ESTIMADOS NO PRESENTE TERMO DE 
REFERÊNCIA. ÓRGÃO GERENCIADOR: Município de Água 
Clara. FORNECEDORA REGISTRADA: EMPRESA: ZELLITEC 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIO-EIRELLI, CNPJ/MF: 
10.144.274/0001-08, que apresentou os menores preços para 
o item: 067.004.008, 067.004.009, 067.004.010, 
067.004.011, 067.004.012, 067.004.013, 068.003.104, 
067.004.015, 067.004.016, 067.004.017, 068.003.105, 
067.010.044, 067.010.047, 067.010.043, 067.010.041, 
067.010.042, 067.010.0480 068.003.106, 067.010.050, 
067.010.049, 067.010.051, 067.010.052, 067.010.053, 
004.010.566, 067.010.054, 067.004.066, 067.004.070, 
067.004.069, 067.004.068, 067.010.055, 067.010.056, 

061.001.024, 067.010.059, 067.010.058, 067.010.057, 
061.001.025, 067.010.060, 067.010.061, 061.001.021, 
067.010.062, 061.001.023, 067.010.063, 067.004.103, 
067.004.104, 067.010.064, 067.010.065, 067.010.066, 
067.010.067, 067.010.068, 067.010.069, 067.004.118, 
067.004.119, 067.004.126, 067.004.120, 067.004.127, 
067.004.121, 018.016.275, 018.016.272, 018.016.276, 
018.016.273, 018.016.277, 018.016.274, 068.004.053, 
067.010.072, 067.010.071, 067.010.070, 067.010.073, 
067.010.076, 067.010.077, 067.010.074, 067.010.075, 
067.010.078, 067.010.079, 067.010.080, 067.010.081, 
067.010.082, 067.010.083, 067.010.084, 067.010.085, 
067.010.086, 067.004.196, 067.010.089, 068.003.118, 
067.010.088, 067.010.087, do certame, perfazendo o valor 
global de R$ 127.111,80 (cento e vinte e sete mil cento e onze 
reais e oitenta centavos). Valor total da Licitação: R$ 
127.111,80 (cento e vinte e sete mil cento e onze reais e 
oitenta centavos). Prazo: 12 (doze) meses. Água Clara - MS, 
26 de abril de 2023. 
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Pregão 
Eletrônico n° 032/2023. O Município de Água Clara/MS, por 
intermédio da Pregoeira, designado pela portaria nº 570, de 
02 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
de Água Clara, com base no Decreto Federal nº 10.024, de 20 
de outubro de 2019 e Decreto Municipal nº 060/2020. 
Resolve: Adjudicar o objeto do Processo Administrativo nº 
082/2023, na modalidade Pregão Eletrônico nº 032/2023, que 
tem como objeto a contratação de empresa para prestar 
serviços de hospedagem, alimentação e transporte, para os 
pacientes e acompanhantes de água clara/ms, que necessitam 
de tratamento de saúde na cidade de campo grande/ms, 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, de acordo 
com as especificações e quantitativos estimados no presente 
termo de referência, a licitante vencedora no menor valor, 
conforme relacionada abaixo: Resultado da Licitação: 
EMPRESA: Andreia Araium Pinheiro LTDA/EPP, CNPJ/MF Nº 
08.667.861/0001-30, Valor R$ 586.500,00 (quinhentos e 
oitenta e seis mil e quinhentos reais). Valor total da Licitação: 
R$ 586.500,0 (quinhentos e oitenta e seis mil e quinhentos 
reais). Prazo: 12 (doze) meses.  

Água Clara/MS, 18 de abril de 2023. 
BETÂNIA BATISTA DE MORAES 

Pregoeira 
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